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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 020/GAB/2024 

“REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N.º 2.908/2024, EM ESPECIAL O ART. 8.º, DA MENCIONADA LEI, NO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS – ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, etc., 

D E C R E T A:  

Art. 1.º - Ficam estabelecidas, através do presente Decreto, as normas e procedimentos administrativos para fins de implementação e concessão 
do auxílio financeiro de que trata a Lei Municipal n.º 2.908, de 21 de fevereiro de 2024. 

Art. 2.ª – Os cidadãos e as famílias que se enquadrarem no benefício de que trata o art. 1.º, deverão ser atendidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, órgão que receberá o requerimento de auxílio financeiro e dará o prosseguimento devido. 

§ 1.º - A cada pedido protocolado, a Secretaria Municipal de Assistência Social efetivará a instauração de processo individualizado para cada caso, 
instruindo-o com relatório a guia de atendimento da Coordenadoria da Defesa Civil e Relatório Social previstos no art. 3.º, da Lei Municipal n.º 
2.908, de 21 de fevereiro de 2024. 

§ 2.º - Além das providências exigidas no § 1.º, deste artigo, constará igualmente como documento obrigatório no processo o relatório 
demonstrativo da extensão dos danos causados nos imóveis atingidos pelos fenômenos descritos no art. 1.º, da Lei Municipal n.º 2.908, de 21 de 
fevereiro de 2024, bem com descrição minuciosa dos prejuízos e a quantificação pecuniária dos danos. 

§ 3.º - Formalizados e instruídos os processos, os mesmos serão remetidos à Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de verificação sobre a forma e 
legalidade, observada a legislação pertinente, quando será emitido parecer jurídico para cada caso concreto. 

§ 4.º - Ultimadas todas as providências, os processo de auxílio financeiro serão remetidos à Secretaria Municipal de Finanças, no desiderato de 
efetivação dos atos internos para pagamento dos auxílios a seus titulares. 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2024.  

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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DECRETO MUNICIPAL N.º 21/2024 

“Dispõe sobre a composição da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis e de valor locatício de imóveis.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos VII e XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A :  

Art. 1º - Ficam designados os membros abaixo relacionados para compor a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis e de valor locatício de 
imóveis, conforme segue: 

a) Wilson Dalbém - Presidente. 

b) Elton Soares Silva - Titular. 

c) Paulo Wilson de Amorim  Ravaglia - Titular. 

d) Uanderson Braga Aristides - Titular. 

e) Emerson Candido da Silva - Suplente. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 de março de 2024, revogando-se 

expressamente o Decreto nº 048, de 31/03/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 23/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Designar, CATHARINE MARQUES MACEDO, para responder interinamente, até ulterior deliberação, pela Procuradoria Geral do 
Munícipio/Gabinete do Prefeito, Símbolo DGA-01, com ônus inerente ao cargo. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, surtindo seus efeitos a partir de 12 de março de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTRIAS 

PORTARIA N.º 316/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, SILVANA BRITO DA SILVA LUZ, matrícula 13.603, 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 09 de fevereiro de 2024, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 1421, de 16/02/2024.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 04 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 317/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 78, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 01/03/2024, a Licença “TIP”, concedida ao(a) servidor(a), EDSON BARBOSA, matrícula 2653, Trabalhador 
Braçal, Nível I, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
1509 de 109/02/2024. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 04 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 318/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito, a Portaria n.º 131, de 18/02/2004, em conformidade o Processo Administrativo nº 1101 de 05/02/2024, que averbou na ficha 
funcional do(a) servidor(a) LUCIANY ROCHA DOMINGUES, matrícula 349, Professor(a) do 1º/5º Ano, Nível II, Classe F, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, no total de 1.555 dias, correspondente a 04 ano(s), 3 mês(es) e 5 dia(s), conforme especificação abaixo, Certidão de 
Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 06001010.1.00079/03-3 - NIT 1239815307-1 de 23.08.2003 e Processo Administrativo nº 1101 de 
05/02/2024, prestados ao: 

- SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AQUIDAUANA - Período de 01.08.1994 a 29.06.1996, Cargo: Secretaria. 

- SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AQUIDAUANA - Período de 01.04.1997 a 29.09.1998, Cargo: Secretaria. 

- SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AQUIDAUANA - Período de 01.12.1989 a 05.10.1990, Cargo: Serviços Gerais. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 319/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista, ainda o disposto no artigo 201, inciso V, § 9º, da 
Constituição Federal,  

R E S O L V E: 

Autorizar, a averbação requerida pelo(a) servidor(a) LUCIANY ROCHA DOMINGUES, matrícula 6180, Professor(a) do 1º/5º Ano, Nível II, Classe 
D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no total de 1.555 dias, correspondente a 04 ano(s), 3 mês(es) e 5 dia(s), conforme 
especificação abaixo, Certidão de Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 06001010.1.00079/03-3 - NIT 1239815307-1 de 23.08.2003 e 
Processo Administrativo nº 1101 de 05/02/2024, prestados ao: 

- SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AQUIDAUANA - Período de 01.08.1994 a 29.06.1996, Cargo: Secretaria. 

- SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AQUIDAUANA - Período de 01.04.1997 a 29.09.1998, Cargo: Secretaria. 

- SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AQUIDAUANA - Período de 01.12.1989 a 05.10.1990, Cargo: Serviços Gerais. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 04 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 321/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 24 da Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 e suas 
alterações, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar, os seguintes membros para atuarem como Agentes de Fiscalização e Notificação de Infrações de Trânsito, nas vias públicas do 
Município de Aquidauana/MS, lotados no 7º BPM, em conformidade com a CI nº 11/2024, de 26/02/2024/Diretor Executivo do Departamento de 
Trânsito da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: 

ASPIRANTE  Matrícula 

Adailton dos Santos Carvalho 80033021 

Adão Vilhalba Perez Júnior 129762021 

Ailtoni da Silva Matos 426669021 

Felipe Carvalho Gabriel 122030021 

Kaiki Costa de Oliveira 426799021 
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Maurício Belgara Teixeira Júnior 425558021 

Nádia Martins Gonçalves 15633021 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 05 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 322/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e, com fundamento nos termos do § 3º do art. 107 da Lei Complementar nº 
111, de 15/12/2023,  

R E S O L V E: 

Ceder, a servidora RAMONA MEDINA ORTIZ, matrícula 328, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para o Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana - AquidauanaPrev, com ônus para a origem, no período de 01/03/2024 a 31/12/2024, em 
conformidade com a CI nº 422/2024 - SEMAD de 05 de março de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 06 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 327/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, HENRIQUE BRITES BOTELHO, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-07, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a partir de 01 de março de 2024, em conformidade com a CI nº 431/2024 - SEMAD de 
05 de março de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 07 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N. 334/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 57 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023, 

R E S O L V E: 

Conceder, Abono de Permanência ao(a) servidor(a), CLODOALDO GODOY DA COSTA, matrícula 92, Motorista I, Nível III, Classe G, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, equivalente ao valor da contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória, com validade a contar de 01 de janeiro de 2024, em conformidade com o Processo Administrativo n° 1.495, de 
19/02/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 341/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.915/2003 de 15.12.2003, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n° 
2.297/2013, que altera a Lei Ordinária n° 1.733/2000 e Lei Ordinária nº 2.906/2024,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo do Contrato por Prazo Determinado do servidor abaixo-relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
ficando ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, aditamentos e Portaria anteriores, em conformidade com a CI nº 
181/2024/SECTUR, de 11 de março de 2024: 
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Servidor  Prazo de Vigência 

José Mauricio Arantes Junior 01/04/2024 a 30/06/2024 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 12 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 342/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.915/2003 de 15.12.2003, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n° 
2.297/2013, que altera a Lei Ordinária n° 1.733/2000 e Lei Ordinária nº 2.906/2024,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo dos Contratos por Prazo Determinado dos servidores abaixo-relacionados, lotados no Gabinete do Prefeito/FEMA, ficando 
ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, aditamentos anteriores e Portaria, em conformidade com a CI nº 031/2024/GAB/FEMA, 
de 11 de março de 2024: 

Servidor Período 

Alfredinho de Oliveira Júnior 01/04/2024 a 31/12/2024 

Guilherme Santos de Aquino 01/01/2024 a 30/04/2024 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 12 de março de 2024. 

 ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 346/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.915/2003 de 15.12.2003, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n° 
2.297/2013, que altera a Lei Ordinária n° 1.733/2000 e Lei Ordinária nº 2.906/2024,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo dos Contratos por Prazo Determinado do(s) servidor(es) abaixo-relacionado(s), lotado(s) na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, ficando ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, aditamentos e Portaria anteriores: 

Servidor Período 

Eronilda Tatiane Baez Moreira 31/03/2024 A 30/11/2024 

Maria Elsa Baez Moreira 31/03/2024 A 30/11/2024 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 12 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 299/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 19/02/2024 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2024 

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: CAMPOTEL 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.889.948/0001-42, estabelecida na Avenida Alexandre 
Herculano, nº 1.895, Bairro Jardim Veraneio, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.035-470, telefone: (67) 3041-7771/9-9271-5366, e-mail: 
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campotelms@campotelms.com.br, neste ato representado por Patrícia Cristina Terra Petenatti, com o CPF n° 867.331.921-87; COMERCIAL 
SÃO JOSE LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 40.854.427/0001-71, estabelecida Rua Copaíba, nº 591, Bairro Moreninha 3, na cidade de Campo 
Grande–MS, CEP: 79.065-410, e-mail: comercialsaojoselicitacao@gmail.com, telefone: (67) 99334-6405, neste ato representada por Vilker Felix 
de Souza Rocha com CPF: 051.683.741-90; SHIGEMOTO & CIA LTDA EPP, inscrita sob o CNPJ nº 28.787.127/0001-11, estabelecida Rua Rio 
de Janeiro, nº 1675, Bairro Coronel Antonino, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.011-210, e-mail: tiagoshigemoto@tlscomercio.com.br, 
telefone: (67) 3014-6170, neste ato representada por Tiago Shigemoto com CPF: 701.462.171-87; FRONT COMERCIAL LTDA, inscrita sob o 
CNPJ nº 43.731.740/0001-00, estabelecida Rua Fritz Spernau, nº 1000, Fundos Galpão 02, andar 01 – Itoupava Norte, Blumenau/SC, CEP: 
89055-200, e-mail: front@frontcomercial.com.br, telefone: (47) 3037-1021, neste ato representada por Cintia Regina do Nascimento Sestrem, 
com CPF: 770.815.959-87, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, 
pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 299/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 46/2023 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. RP - Aquisição futura de materiais hidráulicos por um período de 12 (doze) meses. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Administração, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega deverá ser feita em até 05 (cinco) dias úteis, da 07:30 às 10:30 e/ou das 13:30 às 16:30, em local a ser definido pelo, dentro do 
perímetro urbano de Aquidauana/MS, após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento 
podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega começará a contar no primeiro dia 
útil após o envio do e-mail. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

mailto:campotelms@campotelms.com.br
mailto:comercialsaojoselicitacao@gmail.com
mailto:tiagoshigemoto@tlscomercio.com.br
mailto:front@frontcomercial.com.br
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4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
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7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 327.820,04 (trezentos e 
vinte e sete mil, oitocentos e vinte reais e quatro centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: SESAU, SEMED E SEMAD  

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

____________________________ 

CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

____________________________ 

COMERCIAL SÃO JOSE LTDA  
Detentora da Ata 

____________________________ 

SHIGEMOTO & CIA LTDA EPP  
Detentora da Ata 

____________________________ 

FRONT COMERCIAL LTDA  
Detentora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Roberto Cezar Jacques Rodrigues  
CPF: 000.412.751-01  

_____________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas 
 CPF: 608.624.831-15 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 10/2024 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 10/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Roberto Cezar Jacques Rodrigues, CPF nº 
000.412.751-01, para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2024. 

________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.344- • quarta-feira, 13 de março de 2024 

Pág. 10 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Ciente: 

______________________________ 

Roberto Cezar Jacques Rodrigues (SEMAD)  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

______________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas (SEMED)  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

______________________________ 

Poline Hortence Figueiredo das Neves (SESAU)  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 23/01/2024 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2024 

Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34 ,residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451,centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: LEANDRO 
DINIZ EIRELI – ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 06.256.615/0001-60, com sede à Rua Duque de Caxias, 2055, Bairro Alto, Aquidauana/MS, 
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CEP 79.200-000, Telefone: (67) 3241-1145, E-mail: lediniz78@outlook.com, representada pelo Sr. Leandro Diniz, brasileiro, inscrito no CPF n° 
878.099.151-34; NAYARA F. S. BRITTO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 21.082.444/0001-93, com sede à Rua josé Duarte, 602, Bairro 
Santa Terezinha, Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, Telefone: (67) 3241-2200, E-mail: maisvidadrogaria@outlook.com, representada pela Sra. 
Nayara Figueiredo Silva Britto, brasileira, inscrita no CPF n° 013.392.051-81; PAULA ALVES DE ALBRES ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
15.698.994/0001-39, estabelecida na Rua Estevão Alves Corrêa, n.º 969, Salão 1, Bairro Alto - Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, telefone: (67) 
3241-4315, E-mail: ipefarma@hotmail.com, representada pela Senhora Paula Alves de Albres Conceição, inscrita no CPF n.º 010.677.111-63; 
SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 06.065.614/0001-38, estabelecida na Rua C-159, nº 686, Quadra 
297, Lote 20, Jardim América, Goiânia - GO, CEP: 74.255-140, Telefone: (62) 3928-8989, (62) 99957-1473, E-mail: 
documentacao@supermedica.com.br, neste ato representada pelo Sr. Agnaldo do Carmo Chagas, com CPF: 895.030.901-72; VITIMED 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 51.578.226/0001-05, estabelecida na Rua Elidio Zago, nº 1497, Bairro 
PQ Residencial Viena, CEP: 87.507-660, Umuarama/PR, Telefone: (44) 99822-2294, (44) 99989-1843, E-mail: vitimeddistribuidora@outlook.com, 
neste ato representada pelo Sr. Tiago Treccossi Izaias, com CPF: 069.968.009-35, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 279/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 45/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para aquisição de medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do 
município de Aquidauana; e medicamentos destinados a atender o Asilo São Francisco, conforme acordado com o Ministério Público via Ofício n. 
0053/2021/02PJ/AUA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser realizada em até 02 (dois) dias úteis após a Solicitação de Fornecimento, das 
07:00 às 17:00 horas, no seguinte endereço, Farmácia Municipal Genésio Constantino, situada a Rua Giovani Toscano de Brito – S/N, bairro 
Serraria, após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 

mailto:lediniz78@outlook.com
mailto:maisvidadrogaria@outlook.com
mailto:ipefarma@hotmail.com
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entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a 
contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 
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7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$1.048.723,52 
(um milhão, quarenta e oito mil, setecentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha 
a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: SESAU. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito municipal 

____________________________ 

LEANDRO DINIZ EIRELI – ME 
Detentora da Ata 

____________________________ 

NAYARA F. S. BRITTO LTDA  
Detentora da Ata 

____________________________ 

PAULA ALVES DE ALBRES ME  
Detentora da Ata 

____________________________ 

SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  
Detentora da Ata 

____________________________ 

VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  
Detentora da Ata 

________________________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata  

Testemunhas: 

__________________________  

Ana Paula Garcia Contó  
CPF: 890.290.971-91  

_____________________________ 

Felix Roberto Marti  
CPF: 337.209.161-20 
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Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 08/2024 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 08/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Ana Paula Garcia Contó, CPF nº 
890.290.971-91 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2024. 

_____________________________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________ 

Ana Paula Garcia Contó  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ÁGUIA DOURADA – TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo Nº 
022/2022, cujo objeto é a contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da 
Região do Distrito de Taunay e Aldeias Indígenas. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 03/03/2024 e término em 02/03/2025 do Contrato Administrativo n° 
022/2022.  

Item Descrição Unid. Quantid. Valor Unit. Valor Total 

1 
Linha Aldeia Indígena Colônia Nova – 
Fazenda Clarão da Lua 

km 43.615,20 R$ 7,23 R$ 315.337,90 

2 
Linha Aldeia Indígena Colônia Nova – 
Vespertino 

km 19.706,40 R$ 7,39 R$ 145.630,30 

3 Linha Aldeia Indígena Colônia Nova – Noturno km 13.504,80 R$ 8,87 R$ 119.787,576 

4 
Linha I – Universitário Indígena/Colônia 
Nova/Distrito de Taunay (Vespertino)  

km 30.436,80 R$ 7,23 R$ 220.058,06 

5 
Linha II – Universitário Indígena/Colônia 
Nova/Distrito de Taunay (Noturno) 

km 30.436,80 R$ 7,23 R$ 220.058,064 

6 
Linha III – Universitário Indígena/Colônia 
Nova/Distrito de Taunay 

km 27.744,00 R$ 7,23 R$ 200.589,12 

7 
Linha Distrito de Taunay e Aldeias Indígenas - 
Matutino 

km 19.951,20 R$ 8,97 R$ 178.962,26 

8 
Linha Distrito de Taunay e Aldeias Indígenas - 
Noturno 

km 21.460,80 R$ 7,51 R$ 161.170,61 

Total do Aditivo: R$1.561.593,89 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 1.561.593,89 (um milhão, quinhentos e sessenta e um 
mil, quinhentos e noventa e três reais e oitenta e nove centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 3.729.993,19 (três milhões, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e três reais 
e dezenove centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 01 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ÁGUIA DOURADA – TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – Rep. Salmo Messias de Almeida. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 350/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: NAF TRANSPORTES EIRELI 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo Nº 
024/2022, cujo objeto é a Contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da 
Região Distrito de Cipolândia e Assentamentos Indaiás I, II, III e IV. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 03/03/2024 e término em 02/03/2025 do Contrato Administrativo n° 
024/2022.  
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Item Descrição Unid. Quantid. Valor Unit.  Valor Total 

1 
Linha Fazenda Serrito – Buritizinho/Buritizal - 
Matutino 

km 13.464 R$ 6,57 R$ 88.458,48 

2 Linha Fazenda Rancho Dourado - Matutinho km 12.852 R$ 6,57 R$ 84.437,64 

3 
Linha Fazenda Água Santa – EM Ada Moreira 
Barros - Matutino 

km 25.132,8 R$ 7,95 R$ 199.805,76 

4 
Linha Fazenda Figueira – EM Ada Moreira 
Barros - Matutino 

km 31.416 R$ 9,11 R$ 286.199,76 

5 
Linha Retiro Taboco – Fazenda Paiaguás/EM 
Ada Moreira Barros - Noturno 

km 16.360,8 R$ 7,11 R$ 116.325,288 

6 
Linha Retiro Furnas/Fazenda Paiaguás – EM 
Ada Moreira Barros - Matutino 

km 25.867,2 R$ 7,95 R$ 205.644,24 

7 
Linha Fazenda Três Nascente – EM Ada 
Moreira Barros - Matutino 

km 27.988,8 R$ 9,11 R$ 254.977,97 

8 
Linha Fazenda Cedro – EM Ada Moreira 
Barros - Noturno 

km 38.596,8 R$ 6,57 R$ 253.580,98 

Total do Aditivo: R$ 1.489.430,11 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 1.489.430,11 (um milhão, quatrocentos e oitenta e nove 
mil, quatrocentos e trinta reais e onze centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 4.072.140,30 (quatro milhões, setenta e dois mil, cento e quarenta reais e trinta centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II, da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 01 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: NAF TRANPORTES EIRELI – Rep. Nylton Amado Fernandes. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 302/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ORIGEM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo nº 032/2022, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação com blocos sextavados em diversas ruas do município de 
Aquidauana/MS.  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, §1°, III da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ORIGEM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI ME – Rep. Richardson Baeta Silva. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 350/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI  

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo Nº 
025/2022, cujo objeto é a Contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da 
Região Distrito de Cipolândia e Assentamentos Indaiás I, II, III e IV. 
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Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 03/03/2024 e término em 02/03/2025 do Contrato Administrativo n° 
025/2022.  

Item Descrição Unid. Quantid. Valor Unit. Valor Total 

9 
Linha Fazenda Flor da Serra – Escola 
Municipal Ada Moreira Barros – Noturno 
109,2KM (Ida e Volta) 

km 27.172,8 R$ 6,63 R$ 180.155,66 

10 
Linha Indaiá I e II Escola Municipal Indígena 
Lutuma Dias Matutino 56,8KM (Ida e Volta) 

km 11.587,2 R$ 8,04 R$ 93.161,08 

11 
Linha dos Professores – Aquidauana Ada 
Moreira Barros 148KM (Ida e Volta) 

km 3.256 R$ 6,64 R$ 21.619,84 

12 
Linha Indaiá I, II, III e IV – Ada Moreira 
Barros – Matutino 90,6KM (Ida e Volta) 

km 18.482,4 R$ 9,91 R$ 183.160,58 

13 
Linha Indaiá I, II, III e IV – Ada Moreira 
Barros – Noturno 90,6KM (Ida e Volta) 

km 18.482,4 R$ 8,05 R$ 148.783,32 

14 
Linha Fazenda Rancho Grande – Ada 
Moreira Barros Matutino 122KM (Ida e Volta) 

km 31.416 R$ 9,25 R$ 290.598,00 

Total do Aditivo: R$ 917.478,48 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 917.478,48 (novecentos e dezessete mil, quatrocentos e 
setenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 2.607.402,63 (dois milhões, seiscentos e dois mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e 
três centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 01 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI – Rep. Arthur Fernandes Filho. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: SAL ALUGUEL DE CARROS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 071/2021, cujo 
objeto é a locação de 01 (um) veículo camionete, cabine dupla 4x4, para atender a secretaria municipal de Educação. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses o Contrato Administrativo nº 071/2021, com início a partir do dia 29/04/2024 e término em 
28/04/2025.  

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 77.974,20 (setenta e sete mil, novecentos e setenta e 
quatro reais e vinte centavos). Totalizando o valor global em R$ 299.922,60 (duzentos e noventa e noventa e nove mil e novecentos e vinte dois 
reais e sessenta centavos.) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: SAL ALUGUEL DE CARROS LTDA – Rep. Alexssandro Neves Botelho. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 341/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 
027/2022, cujo objeto é a contratação de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região 
Pantaneira – Núcleo Escolar Santana. 

Fica prorrogado a vigência do prazo com início em 08/03/2024 e término em 07/03/2025 do Contrato Administrativo n° 027/2022. 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total  

1 
Linha Piúva Velha – EMP 
Santana – NE Santana 

km 52.101,60 R$ 9,42 R$ 490.797,072 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 490.797,07 (quatrocentos e noventa mil, setecentos e 
noventa e sete reais e sete centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$1.428.459,86 (um milhão, quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e oitenta e seis centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS LTDA – Rep. Ramão F. B. dos Santos. 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS Nº 002/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

FIRMADO EM 12/11/2024 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no âmbito de aplicação de cursos, capacitações e treinamentos aos servidores estatutários da 
Prefeitura Municipal e Câmara Municipal de Aquidauana para integrar ao Conselho Deliberativo e Fiscal, Comitê de Investimentos, Gestor dos 
Recursos e Dirigente do Aquidauanaprev, condicionando os mesmos a estarem em condições satisfatórias para obtenção dos seus respectivos 
certificados. Para tanto, deverá cumprir os ditames do manual da certificação profissional RPPS versão 1.2, de nível intermediário e sua grade 
curricular, devidamente descrito conforme manual vigente a partir de dezembro de 2022, devendo ser ministrado em local condicionado por este 
Instituto, para 30 (trinta) pessoas com a carga horária de 32 (trinta e dois) horas, com a data a combinar, em cumprimento ao Art. 26, §4º da Lei 
Complementar nº 111/2023, incluindo material didático, conforme especificações no Termo de Referencia do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município – AQUIDAUANAPREV. 

VALOR: Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará em uma única parcela à CONTRATADA, o valor fixo de R$ 
17.000,00 (Dezessete mil reais), após a aplicação do curso conforme descrito no Anexo I do Termo de Referencia. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste Contrato ocorrerão à conta do elemento de despesa: 

Orgão 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DOS FUNC. PUB. MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade:2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto – AQUIDAUANAPREV 

Elemento:3.3.90.39.00.00.00.00.01.802 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente contrato é de 03 (três) meses, com inicio em 12 de março de 2024 a 11 de junho de 2024. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - CECÍLIO BARBOSA CINTRA GALVÃO – Representante legal -  p/contratada. 

(documento assinado digitalmente) 
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